Trabalho, transparência e cidadania!

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01 /2015

“Acrescenta § 6º ao artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1.º Fica acrescentado o § 6º ao artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 6º - O Chefe do Poder executivo encaminhará a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo todos os Decretos por si expedidos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua publicação, sob pena de responsabilidade nos termos desta Lei Orgânica Municipal. 



Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 



Art. 3.º A presente Emenda entra em vigor a partir da sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de outubro de 2015.

GERALDO DA CRUZ ALVES ANDRADE           VICENTE PEREIRA DA CRUZ

                       Vereador                                                           Vereador

    MAYRON CÉSAR TAVARES TORRES                 
EUCLIDES TEIXEIRA NETO

                        Vereador                                                            Vereador 

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem como objetivo potencializar as atribuições fiscalizadoras do Poder Legislativo, buscando uma maior transparência dos atos realizados pelo Executivo. 

O não envio dos Decretos expedidos pelo Executivo, deixa os vereadores com Poder de Fiscalização reduzido, sem a possibilidade de informar os munícipes os atos praticados, que são de interesse da Comunidade.
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